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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS


Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto a  Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 92, de 10 de novembro de 2022.
Conforme consta da exposição de motivos, a emenda pretende altera o art. 5º do projeto original,  prevendo que haja mais de um cessionário que possa cultivar a área de terras, já que o imóvel  possui várias matriculas/transcrições.

Do ponto de vista da competência para a apresentação da emenda, é de competência do poder legislativo legislar sobre a concessão e permissão de uso dos próprios municipais (Lei Orgânica Municipal, art. 53, VIII).

No que se refere a matéria da emenda, a previsão de que a concessão de uso deve ter mais de um concessionário, face a área do imóvel ou a qualquer outra condição, juridicamente, não apresenta vício de constitucionalidade, podendo, assim, ser efetuada. 

É recomendado observar, no entanto, que eventual divisão na área objeto da concessão de uso do imóvel não pode implicar na diminuição do valor total a ser pago ao Executivo, se comparado à possibilidade de a área ser entregue para apenas um concessionário.

Diante do exposto, conclui-se que a Emenda Modificativa em tela é viável tecnicamente. 
     Três Passos, 31 de março  de 2022. 
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